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PROCESSO Nº 012/2018/PMR - INEXIGIBILIDADE  
 

PARECER JURÍDICO 

 

PARECER SOBRE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 012/2018 - PMR, REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE UMA PESSOA JURÍDICA 
COM ESPECIALIZAÇÃO EM SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO SEGMENTO 
DE GESTÃO E RECURSOS TRANSFERIDOS 
POR CONVÊNIOS, CONTRATOS DE 
REPASSES, TERMOS DE COMPROMISSO E 
INSTRUMENTOS SIMILARES, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS-
PA. 

 
1) RELATÓRIO: 

 

Trata-se de solicitação de despesa pela Secretaria Municipal de 

Administração, CONTRATAÇÃO DE UMA PESSOA JURÍDICA COM 

ESPECIALIZAÇÃO EM SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO 

SEGMENTO DE GESTÃO E RECURSOS TRANSFERIDOS POR CONVÊNIOS, 

CONTRATOS DE REPASSES, TERMOS DE COMPROMISSO E 

INSTRUMENTOS SIMILARES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE RURÓPOLIS-PA, nos termos do memorando encaminhado pelo Secretário 

responsável.  

Efetuado orçamento junto a empresa no valor de R$ 31.332,00 (trinta 

e um mil, trezentos e trinta dois reais). 

 A Comissão de Licitação do Município de RURÓPOLIS, deliberou, 

nos autos concernente a contratação objeto do presente TERMO, sugerindo que a 

mesma se realizasse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por constar no 

seu cadastro, dados da empresa, bem como sua excelente ficha técnica e 
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especialização no ramo, bastando para tanto, a sua contratação imediata, após a 

publicação de tal procedimento, observados preços e condições compatíveis com 

as práticas no ramo de atividade, sendo escolhida a empresa DEMARCHI 

ASSESSORIA EIRELI-ME. 

 

2) PARECER:  

 

2.1 - DA OBRIGATORIEDADE DE LICITAÇÃO 

É imperativamente relevante saber que, todas as contratações 

públicas devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao 

administrador a escolha da proposta que seja mais vantajosa ao interesse público, 

sem olvidar do princípio da impessoalidade, que regula a participação dos 

licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 

1988 e da Lei n.º 8.666/93, denominada Lei das Licitações. 

O professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao dissertar sobre licitação, ensina 

que licitar visa:  

“proporcionar às entidades governamentais a 

possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e 

assegurar aos administrados ensejo de disputarem a 

participação nos negócios que as pessoas 

administrativas entendem de realizar com os 

particulares”. 

A mestra Odete Medauar destaca que: 

“A Administração não pode contratar livremente, porque 

deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para 

contratar com a Administração e a moralidade 

administrativa, sobretudo”. 
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Na seara da obrigatoriedade de licitar, há que se observar que a 

própria lei promove excepcionalidades, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsão do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração a 

realizar contratação direta, sem licitação.  

Passemos à análise do referido dispositivo legal, ao caso concreto: 

A justificativa da inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade de 

competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta 

para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 

para a realização do procedimento licitatório. 

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador 

público não está inteiramente livre para a contratação. É preciso a observância de 

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado 

em processo de inexigibilidade. 

 

2.2 - CONCLUSÃO 

 

Com base na argumentação desenvolvida, e de acordo com a 

documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de 

licitação, destinado a contratação conforme objeto do presente TERMO, e estando 

este de acordo com os ditames da Lei nº 8.666/93, e em especial ao art. 25, II da 

referida lei, e cumprindo o rito estabelecido no art. 26, somos da opinião pela 

INEXIGIBILIDADE da contratação da mencionada empresa, desde que 

preenchidos os requisitos legais, e respeitada a necessidade de formalização do 

respectivo processo para a aferição e comprovação das exigências, atendidos 

esses requisitos legais, frise-se, devendo estar evidenciados no respectivo 

processo de inexigibilidade, a contratação é válida, e sendo assim, é o nosso 
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PARECER pela contratação da empresa  DEMARCHI ASSESSORIA EIRELI-ME 

em razão da excepcionalidade da Lei de Licitação que promove a presente 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos 

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente da Administração Pública. 

Ressaltamos que as afirmações aqui contidas são eminentemente 

jurídicas e não vinculativas, podendo a Administração (se julgar conveniente e o 

fizer de modo motivado) adotar outras medidas que julgar mais coerentes, inclusive 

com a consulta a outros departamentos. 

É o nosso parecer. 

RURÓPOLIS-PA, 26 de janeiro de 2018.  

 

 
RENATO F. DE BARROS NETO 

ADVOGADO OAB/PA 24.141 
Prefeitura Municipal de Rurópolis 

Assessor Jurídico 
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